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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica: Matas de Rondônia 

Espécie:  Denominação de Origem 

Natureza:  Produto 

Produto/Serviço: Café em grãos robustas amazônicos 
 
País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica: 

 

Delimitação da área geográfica: 

A área da Denominação de Origem "Matas de Rondônia" está localizada entre os paralelos 10° e 14° 

Sul e os meridianos 60° e 64° Oeste, abrangendo a totalidade dos territórios dos seguintes municípios 

do estado de Rondônia: Alta Floresta D'Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Alvorada D'Oeste, Cacoal, 

Castanheiras, Espigão D'Oeste, Ministro Andreazza, Nova Brasilândia D'Oeste, Novo Horizonte do 

Oeste, Primavera de Rondônia, Rolim de Moura, Santa Luzia D'Oeste, São Felipe D'Oeste, São Miguel 

do Guaporé, Seringueiras. 

 

Data do Depósito: 23 de março de 2020 Data de Concessão: 01 de junho de 2021 

Requerente:   CAFERON Cafeicultores Associados da Região Matas de Rondônia. 

 
Rio de Janeiro, 21 de junho de 2023. 

 
 

Denise Thiengo Santos 
Chefe de Seção 

Portaria nº800/2016 
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